
ESTADO DE SANTA CATARINA

iËguinte.
Art. 1" - a Redação do $ 1o, do Art. 4o da Lei n' 1.780/2004 de 01 de julho de 2004,passa a seÍ a

AÍ1- 4o .--

$ 1' - O Presidente da Câmara receberá o subsídio mensal, acrescido de 50Vo (cinquenta por cento), a

:tulo de verba indenizatíia.

{rt.2" - Os demais Artigos e Parágrafos da Lei L78012004, penrurnecem inalterados

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicago,

Art. 4o - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de vereadores de Quilombo, Estado de Santa Catarina, em 13 de agosto de2.007

e Publicada em data supra

h:ncionário designado

Av. Coronel Ernesto F. Bertaso,666 - Centro - Quilombo - SC - CEP 89.850-000
Fone/Fax : (49) 33 46-3302 email : camâraquilomb o@zipway.com.b r

CAMARA MUNICIPAL DE QUILOMBO

LEI MUNICIPAL N" 1.95312007, DE 13 DE AGOSTO DE 2OO7

DA NOVA REDAÇÃO AO $ l' DO ART. 4. DA LEI N" 1.780, DE 0l DE JULHO DE 2004.

LENOIR BIGOLIN, Presidente da Câmara Municipal de veeradores de Quilombo, Estado de Santa

Catarina, no uso de suas atribuições legais em especial as que lhe são conferidaspelo Art. 48 $ 6'da Lei Orgânica
\Íunicipal de Quilombo,

Faz Saber, a todos os habitantes do município de Quilombo, que Câmara de Vereadores aprovou e
;ca sancionada a seguinte Lei:

{*_"'\.-O
Lenoir Bigolin


